ATO EXECUTIVO DA REITORIA, de 02/10/2019.

O Reitor da Universidade Paranaense – UNIPAR, usando de suas atribuições legais, estatutárias e regimentais,
Considerando que a comunidade acadêmica poderá manifestar-se sobre qualquer assunto no âmbito dos estudos através de reuniões diretamente com seus Coordenadores de Curso e a Diretoria Executiva de Gestão do Superior, e que as propostas devem ser sancionadas pela Reitoria antes de serem enviadas ao Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão - CONSEPE para votação;

Considerando o grande número de reprovados na(s) disciplina(s) ofertada(s) na modalidade a distancia - EAD cursada(s), e a consequente insatisfação e a considerável resistência por parte do corpo discente e dos respectivos Coordenadores de Curso quanto à oferta e o funcionamento das disciplinas na modalidade a distância nos cursos superiores presenciais; 

Considerando o art. 31 da Resolução CONSEPE N.º 21/2017, de 13/12/2017 da Universidade Paranaense – UNIPAR, que pode haver a descontinuidade da oferta de disciplina(s) na modalidade a distância, com o seu consequente retorno à oferta na modalidade presencial, devendo-se promover, nos documentos acadêmicos, as alterações que se fizerem necessárias.

Considerando a importância de manter atualizados os ordenamentos legais da Universidade Paranaense – UNIPAR, legislando ad referendum do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão, baixa o seguinte

ATO EXECUTIVO:
Art. 1.º
Fica revogada “in totum” a Resolução CONSEPE N.º 21/2017, de 13/12/2017 da Universidade Paranaense - UNIPAR que estabelece a oferta de disciplinas na modalidade a distância às turmas ingressantes a partir de 2018, nos cursos superiores presenciais da Universidade.
Art. 2.º
As Matrizes Curriculares e os Projetos Pedagógicos dos Cursos Superiores na Modalidade Presencial a serem oferecidos pela UNIVERSIDADE PARANAENSE - UNIPAR, a partir 2020, deverão ser revistos à luz da legislação federal e da legislação institucional vigentes, de acordo com o estabelecido pelo presente Ato Executivo.
Art. 3.º     
As novas matrizes curriculares, propostas em função da revisão determinada por este Ato Executivo, deverão ser submetidas à apreciação da CID - Comissão de Estudos para a Implantação das Diretrizes Curriculares, instituída pelo Ato Executivo da Reitoria, de 02/09/2004, como condição essencial para que se proceda às alterações nos respectivos Projetos Pedagógicos.
I. as matrizes curriculares alteradas deverão ser submetidas à apreciação da CID até 30 de outubro de 2019;
II. os Projetos Pedagógicos alterados deverão ser aprovados pelo CONSEPE até 30 de dezembro de 2019.
Art. 4.º      Os casos omissos devem ser resolvidos pela Diretoria Executiva de Gestão do Ensino Superior - DEGES, ouvida a Reitoria.
Art. 5.º       
Este Ato Executivo entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.

                                        PUBLIQUE-SE.

                               CUMPRA-SE.





          Umuarama - Paraná, 02 de outubro de 2019.
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